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Art. 2º - REDESIGNAR a comissão composta pelos servidores BRUNO COS-
TA PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Membro; e ADRIANA 
FERRAZ DO PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; para dar con-
tinuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº 5861/2021-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a 
conclusão;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 919483
PORTARIA Nº 0296/2023-CGP/SEAP                                  
BELÉM-PA, 02 DE MARÇO DE 2023.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ANDRÉ RICARDO NAS-
CIMENTO TEIXEIRA, Funcional: 5902531 – Membro; e RODRIGO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos dos Processos Administrativos Disciplinares 
nº 6032, 6034 e 6035/2021-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias 
úteis para a conclusão;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão composta por RODRIGO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCIMEN-
TO TEIXEIRA, Funcional: 5902531 – Membro; e BRUNO COSTA PINHEIRO DE 
SOUSA, Funcional: 55585599 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 6033/2021-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ANDRÉ RICARDO NASCI-
MENTO TEIXEIRA, Funcional: 5902531 – Membro; e ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos dos Processos Administrativos Disciplinares nº 6037/2021-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 919491
PORTARIA Nº 0297/2023-CGP/SEAP                                  
BELÉM-PA, 02 DE MARÇO DE 2023.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por RODRIGO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 54196889 – Presidente; ADRIANA FERRAZ DO 
PRADO MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; e ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 6101 e 6102/2021-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 2º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro; e ADRIANA FERRAZ DO PRADO 
MAUÉS, Funcional: 57201800 – Membro; para dar continuidade à apuração 
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 6631/2022-CGP/SEAP, 
estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
Art. 3º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Funcional: 55585599 – Presidente; JAYMERSON CARLOS PE-
REIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro; e ELIZABETH MALCHER 
VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apura-
ção dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 6633/2022-CGP/
SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias úteis para a conclusão;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 919496

PORTARIA Nº 0298/2023-CGP/SEAP                                  
BELÉM-PA, 01 DE MARÇO DE 2023.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
-1564/2022-CGP/SEAP, de 01/12/2022, publicada no DOE nº 35.212, 
de 07/12/2022, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7289/2022-CGP/SEAP;
-1565/2022-CGP/SEAP, de 01/12/2022, publicada no DOE nº 35.212, 
de 07/12/2022, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7290/2022-CGP/SEAP;
-1566/2022-CGP/SEAP, de 01/12/2022, publicada no DOE nº 35.212, 
de 07/12/2022, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7291/2022-CGP/SEAP;
-1574/2022-CGP/SEAP, de 02/12/2022, publicada no DOE nº 35.212, 
de 07/12/2022, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7299/2022-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 919411
PORTARIA Nº 0300/2023-CGP/SEAP                                  
BELÉM-PA, 08 DE MARÇO DE 2023.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
-1573/2022-CGP/SEAP, de 02/12/2022, publicada no DOE nº 35.218, 
de 14/12/2022, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7298/2022-CGP/SEAP;
-1577/2022-CGP/SEAP, de 06/12/2022, publicada no DOE nº 35.218, 
de 14/12/2022, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7302/2022-CGP/SEAP;
-1616/2022-CGP/SEAP, de 07/12/2022, publicada no DOE nº 35.218, 
de 14/12/2022, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7311/2022-CGP/SEAP;
-1617/2022-CGP/SEAP, de 07/12/2022, publicada no DOE nº 35.218, 
de 14/12/2022, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7312/2022-CGP/SEAP;
-1618/2022-CGP/SEAP, de 07/12/2022, publicada no DOE nº 35.218, 
de 14/12/2022, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7313/2022-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 919425
PORTARIA Nº 0299/2023-CGP/SEAP                                  
BELÉM-PA, 01 DE MARÇO DE 2023.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 01575/2022-CGP/SEAP, de 05/12/2022, publicada no DOE nº 35.212, 
de 07/12/2022, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7300/2022-CGP/SEAP;
- 01576/2022-CGP/SEAP, de 05/12/2022, publicada no DOE nº 35.212, 
de 07/12/2022, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
7301/2022-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 919418


